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,, .LICEI§Ç* DE oPERAÇÃo - t .o. Nq 26st2024

o TNSTITUTo »n rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM, no uso das atribuiçôes que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Vida Nova Comércio de Alimentos Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREsnoroÊxcu: Av. Governador José Lindoso, no 3129, Párque
Dez de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 03.072.404/0001-89 ' INscmçÃo EsTAotr,r,t,:

Foxr: (92) 98143-0296 E-MAIL:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.0109 PRocESsoNs:169211202346

ArrvrDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (areia)

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rodovia BR 174, km 28, Ramal Hollywood, Zona Rural,
Manaus/AM

Coonorxlo,rs GeocnÁrrc.ls:
Pot 60'5'01.26" w2"43'51.06" S Pl4 60" 5'05.18" W 20 43', 56,92" S
p2 60" s'0t.26" w 2o 4Í 52.84" s lpt5 60" 5'05.43" w 2'4i'55,i0" s
P3 60" 5',01 .33" W 2" 43' 53.14" S Fró ó0" 5'05.65" w 2" 43'54.61" s
P4 60" 5',01.27' W 2.43',55,39', s lPlT 60" 5',06.03' W ?" 43' 54.03" S
P5 60.4'59,09"W 2" 43'59,40" S Pl8 ó0" 5'06.28' w 2.43'53,65" s
P6 60. 500.35" W 2" 44',00.65" S Fl9 ó0" 5'06.86' w 2.43'53,22" s
P'l 60. 5',02.64" W 2. 44' 00.78" S F2o 60" 5'06.66' w 2" 43' 52,55" s
P8 60" 5'05.26 W 2'44'00,07" S F2 r 60" 5' 06.02' w 2" 43' s2.29" s
p9.60" 5' 05.92" w 2.43' 59,3 t" s lp2z ó0" 5' 04.79" w 2" 43' 52.3 l" s
p10 60" 5'05.65" w 2.43'58,88' s lp23 ó0" 5'03.97' w 2" 43' 52,79" s
pr l 60" 5'03.90" w 2" 43' s8.94" s lp24 60. 5' 03.85' w 2" 43' 53.57" s
pl2 60" 50i.83" w 2" 43'57.89' s F25 60" s02.45' w 2" 43' 52.30" s
p l3 60" 5'04.80" w 2" 43' 5?.54' s lp2ó ó0" 5' 02.92" w 2. 4i' 5 1.49's

FTNALTDADE: Autorizar a intervençáo ambiental para lavra de areia numa área de
3,8844 ha.

PorENcrALPoLuroon/Drcunloon:Grande Ponrr:Médio
PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcErç,1: 02 Axos.
\ Í*r!çiú:

. Esta licenç. é composts de 16 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não
cumprimento/rtendimento sujeitârá a sua inv8lidsçro e/ou as penslidades previstas em normâs.

. Esta licença não comprova nem substitui o documeÍtto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta licençs deve estar dispostr de forma visível (frente e verso), no local oíde é desenvolvida â âtividâde.

Manaus-AM, 22 Nlv ml
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www.ipaam.am.gov.br
twittêr.com/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaanBM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 26512024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, êm
meio eletrônico de comunicaçâo mântido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de

120 dias, ântes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A pÍesente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n'. 1692112023-46.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma.

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esia Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Segregar, acondicionar, aÍmazenar, transportar e dar destinaçâo ambientalmente adequada aos
resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.105i2010 e NBR 10.004/2004.
devendo manter em arquivo o registro de moviülentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme estabelecido naLein.'5.197167 eLein" 5.197167'
9. E expressamente proibido o repÍesamento e assoreamento dos corpos d'água existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante
autoriação deste OEMA.

10. Paralisar imediâtamente a atividade. quando da verificação de vestígios arqueológicos.
históricos ou aÍísticos, na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e

comunicar ao IPHAN e ao IPAAM;
ll. Transportar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horário

compreeirdido entre as 06:00 e as 18:00 horas (de acordo com o disposto na N/SDS n'
00212009).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamento da produção mineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 002/2009).

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada (3,8844 ha), de
acordo com as coordenadas geográficas contidas nestâ L.O. com mourões devidamente
identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade, contendo:
a) Relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com o PCA/PRAD, acompanhado

de cronograma fisico de progresso das principais atividades desenvolvidas, relatório
fotogÍáÍico georreferenciado e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do
responsável pela execução:

b) Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal - CTF.
15. ApresentaÍ, no prazo de 60 (sessenta) dias a dispensa de Registro de Licença/Título Minerário

expedido pela ANM;
16. Estâ Licença autorizâ o transporte da lavra acompanhada da LO.


